LEI Nº 2.155, DE 27/03/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, a área de terreno, que menciona, à firma individual GERALDO ALVES DOS SANTOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura,  da área de terreno constituída pelo lote 780, da quadra 06, setor 029, medindo 365,00 m² (trezentos e sessenta e cinco metros quadrados), de propriedade do Município, à firma individual GERALDO ALVES DOS SANTOS, CGC 02.165.823/0001-00, para continuar funcionando no ramo de serralheria.

Art. 2º. A empresa beneficiária encontra-se na posse da ´rea cuja doação se autoriza nesta Lei, desde novembro de 1997, mediante decreto de permissão de uso, tendo esta lei o objetivo de tornar definitiva a posse e domínio do imóvel.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de março de 2000; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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